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!lvo de amoshas da população br>i.- • Cláusula quar/a: Ao Instituto de• exercicfo em. curso na .Lei de. 01ça-
I sileira. Nutrição da Universidade do Recife. , ~ena, obedecida a segumte clas1s!2c::-

. . . . . _ incumbe: · çao: Lei 4. 758, de 19 de. ag~s~o ~e 

MINISTÉRIO DA SAúDE 

Comissão Nacional 1 Claz,sula przm!'i ra: A Comissao Xa- i . _ . , 11965; :rnbanexo 4.21 - Mm1i>ttrio oa 
. _ cional de Alimentação, com fund.i.- 1 a) a determmaç<lo da p1edomman- sa;:de · unidade Orçamentária - 03 

de A!:mentacao . mento no ª. nigo 5°, letra.s "b", "e" e,. eia dos sinais físicos ~e :~ubuutri~ác. 1 _ co. 'missão N. acional de Allmenta-
, . , . . ,. , _ "d", do D'-'crew-lei 7 328 ~e 17 de_fe- b) pro~ura da ev1denc1a b1oqu1mlc'\ , c;:ão: categoria econômica 4.1.0.0 -

fê.• mo ae acordo e1tl?e a Ct, i1.1., 0~0 , vereiro de 1915, promo .. •era a realiza-; da tlef1c1e1"!cia m~trit1va;. 1 Investimentos: Element.o de Despesa. 
Nacional de Alimentação e o In~t1- ção ·de um il~quérito visando o estado: c,1 .caractenzaça_o, da dieta; 4.1.2.C _ serviços em Regime ele 
tufn de mitric;ão da Unfrersidade de nutritivo de populações . da Zona ela 1 d) exames sumanos; Prn~rnmação especial, na conformiOR-

. 1 :.vrata, no Nordei:te Brns1le1ro, obede- e) exames detalhados; de do Plano de Aplicação de RecurS(l:::, 
?cofc · · , • 

1 
.. cidas as cláusulas seguintes: 1 /l exames de laboratório: i ap~ovado pelo senhor :\1inistro da 

Aos 23 dias do mes de agosto de, C!úusula segunda: A Cúmissiío Na-! g) at:~itrar a remun~raçao do pcs- 1 Sande. 
1%5 tmil no1·ecentos e se~senta e cln-i cional de Al~.e:itacão ?bri~'.t-se no .soai utihw~o na pesquisa de :ampo: 1 E, por ~starem aC"o1:des, . lav:a-~e o 
e·> no Gabinete do sr Presidente corrente exerc1c10 a contl!bun com .ª 1 h. autornmr qualquer despesa ne-

1 
p:esente tennc que vai assmaao :;cJ:,s 

.v C .. - N" .-0 a' d" . A.lime•1la- importância de Cr$ 1.800.000 (um mi- cessária ao bom e. normal desenvolvi ~ I partes ccnhatanLes e pelas oestc-nm-
c.a. . omissr.o 1 aci n • - • · !hão e oiLocentcs mil cruzeiro.;) a liH mine do inquérito. nhas abaixo: 

ii,.J, pre.>entes o respectivo titulnr, Dr. aplicada u::.s dcspc.r8.s _de qua.:quc~· na- i . . ., . , . ~ _ _,.,, •.. 
.. "to ' ~.1 de Mon·eiro e o Prof. tureza com a realJZaçao do mquento. ! Clau~u,a qz!m.ta. O 1J~e~-... e aco,d 
.-... r.10 "'' en s · ' • · • entrara em vigor a partir de sua assi-. 

t"Jsç;11 Chaves, _Diretor do Instituto Cláusula tt:rceira. : •• Í\ , Comissii-0 N.a-

1 

natura. deYendo ser pub:icado no. D:á-

Antonio llendes Il!onteiro, Prcs!d·:m­
te da C.N.A. - Nelson Ch.O'.:CS D:­
rl:'tor da I.N. U .R. 

d, :<'utrição da Universidade do_ Re- cio~1al _de ~Jim:ntaç~o mci:mbe. ~ tis- rio Oficial. 
oft>, fci nssinadO· o presente acordo, callzaçao oa exe~ui::io do mquento e 

1 

. . ... . . ,. . . Te:;;temunl:as: Maria Em!lia Sofal­
nh(} Don;enech, I!scritmário, nivel 10. 
- Amancla Moreira Pellon, Oficial de 
Admi1.üstração, nivel 14-B. 

'º d. _. n- em conilli-ito 110 :i. devida aplicaçao dos recursos des- Claurnla se~ln. A despe~a p.ev1sta 
•c,an o a e .. ecu,,,ao, - · · - a 1,. usuln se••unda correrá à co~; a ona da ;\1ata, no No1àeste Brasil~frn. tacados para a r.callw.çao do presente n .c d. ~ ·• "' .·, , • . '· · 

· · ·b 0 cst~cto 'lltt1·1· ~côi·do dos iecu.sos consqnados à. CNA, no e uma pesquisa se re · .. • ~ " . 

ATOS DO PODER 
EXECUTIVO 

:3 DF. 

DO DISTRi-0 df'si~nu1· Jurac: Cardoso de Farias, 
· l par,. e};ercer a Função em Corni&;ii.c:, 

'oimbolo FC-7, de Chefe do Serviço de 
1 Admmistração do Ga.binet.e do Sec:e­
li,rlo de Serviços Sociais, 

PREFEITURA 
FEDERAL 

D:i:C!~ETO "!'1" N.9 466 - DE 
Drz:::.:lBRO DE 19G.') 

nanceira do Serviço de Ar'-1:1inistraçíi.o • DECRETO "P" N~ 962, Dh 
. - t. 1 l ., .0 e ·do Gabinete do Secretáno de Servlços 1 DEZE::\!BRO - 1965 

Bn.1•;Jia, 14 de dezembro de 1965; 
Ti' da República e 6? de Bri"Jsilia, 

Pll11ío Cantanhede, Prefeito . .:! lir..ha ae ranspr>r .e co e •• i: _ 

dá outras providências. Sociais. O Prefeito do Dlstrito Federal, n... DECRETO "P" N9 967. DE 
. , , .· .- '" . Bras!lia, ~4 .de dezembro d~ 1955; uso de su::-.; at1ibm1;õcs 1egais. reso!vt. DEZEMBRO - 1965 

O· ?re1e,to. do D;.sn;t., .e~ei.al. no 1779 da Repnbl1ca e 6Q d:. B1aslha. lde~1gnar Bianka Coelho, escriturána . , ., 
·~~?.,dos po~erc~ que ~11e ~on~e1.cm. ~~ i- Pzmio Cantanhece, Pre1.e 1to. fnivel ~.' matricula n; G.204, da .T.a- o. Prete1to do ~1~5nlo P~~ern: n_o 
x ,1;.0s 20 . • ten~ II e ':II, ' 41, ja L 'bela a:e Extsanumeranos mensalista~ uso d.: suas atnbmçoes legais,. re .. ohe 
n.º 3.751 , de 13 de .abnl de 19CO'. co~1- DECRETO '·P ' Nº 9131, DE (TUM) Parte Pcrnianente desta Pre- designar Djalma Crisóstomo oe C:;.r-
.:;inados com o artigo 67, do D~c1euo- DEZEMBRO - 1965 ! feitura pa ·a exercer a Função em 1alho para exercer a Função em Co-
Jd n9 3. 651, de 25 ~e ~c~-embr~ de , . ·. . ~Comissão, ~unbolo FC-10, de Secretá- missão, _slmbolo FC:-2 ce Cooráe~~d?l." 
l!Hl; e. mnda com os art.gos 3, 11 . o Prefen.-0 do Distrito Federal , no i·la Datilógrafa do. Gab. inete do Sec. ,.e- de. Ser~·1ços. Socials, da Secretaria. cte 
e .17 ~o ;:iecrcto '·N~ n~º 425 de 14 1ts? ele suas atribt~~ões Ie;ra!s, re~olve tai·io 'de s~n·iços Sociais. · Serviço~ Sociais. ·-
d" JuL1u ae 1965, dec.eta. de_slg~ar Paulo. ~.zlson_ Gua1~c.aba, Brasilia, 14 de dezembro de 1SG5: Bra.qJia. 14 de dezembro de 19tí;i, 

1\:-r, !." Fica criada a l'nha n.Q 26 Tecn'.co de 0 Ac'.n~imstraçao. ~1h:e~ /~· 779 da República e 6º de Bras1lia: 71•' da República e 6° de. Br:i.sili~. 
--Circular Interna àe s .obr.adinho, matricula n. 2 · 2~6 •. da T~~e.a 1~~ ,- Plmio Cantanhede, Prefeito. - Plfnio Cantanhede, Prefeito. cu•ieilqo obedecer ao segu:nt~ i!lne- de Extramnnerános • en .. <>a ,s , . 

,.;~··o· 1.TUM), Parte Permanente dest~ Pre-
1 

DECRETO .. p·• No 963 DE ! :::>I-.CH.ETO '·P" Nº 968. 'DE 
•··· · · . _ . , fe!tu~·a,_ pai:a exercer a Fun.çao em DFZE~vlBRO - 19S5 ' DEZEMBRO - 1965 ?oclr"nar:a de Sob!-::>.dmho. Qa?.dras Comrssao, srmbolo FC-2. de Chefe de 

1 
1 

3 14. 15, 16 e 17. retcmando da ei-.- Gabinete da Secretaria de Serviços 1 O Prefeito do Distrito Federal. no o Prefeito do Distrito Feõeral, no 
q·..im'' do Bancrévea µeli;. quadra 1z Sociais. uso de sua!' atribulções :ega!s, resolve, uso de su:1s atribuições legais. resolve 

r. o asfalto; seguindo pela rua J Brasllia 14 de dezemb:o de 1965. I ctesii;nar Francisco Troncha, contaé·or · ctes!gnar Alice Fontes de Carvall!º• 
a•& a _r des_ta até ª. 6; Super~1ffcado 779 da República e 6º de Bra::.llla. nível 21, matríénla n: .18.22 da Tabe- 1! para exercer a Funcão em C~n:i•ssao, 
d~ :SAB Posto Poltc111! Sernço So- _ Plínio cantanl ede, Prefeito . 

1
1a ct.e Extranumcranos Mensal!sta~ s1mbolo FC-6 de Chefe_ do Serviço. de 

c1al .s.~1bprefcimrn . .,_Rua · 4 até .. Q, Ro- l(TUl\1) de>ta Prefeitura, para exerce•·1Ret:!.1stro na Coorde!laçao de Sc1:viçc.s 
c!Gvi.irrn de Sobraamho. . a Funçao em Com!ss!lo, s1mbolo PC-·~ soc1acs, da Secretana de Servrç-os So-

?rirá",'rn 'o único. A tarifa desta 1 de As:e~sor Técn'.co de .coor~e_i;i~aç1\; 
1 

cla1s. _ 
lllla. é dt: Cr$ 50 (cinqlienta cru- ,, de. ~eiviços Sociais da Seçret .. _i,, d 1 B"ar.l!a, 14 de dezembro de iSfo; 
~;·o::>. CODIGO BRASILEIRO 18eni.ços Soc!ílls. 17" da República e 69 de Brn:;ilia. 

• . • 
1 Bras1Jia. 14 de dezembro de 1965; , _ P'inio Cantanhede Prefeito. !,rt. 2.~ Este Decre•.o . e'.1\l"ª!ª em 1 j 77° da RepúlJhca e 61> de Bni.srl!a · · ___ ' · 

w;or. na dat~ de .si:a pt;,o!:c::a;~1 0: re- DE 1- Plínio Cantanhede, Prefeito. S t · d Serv·icos Pu· b'icos ·:-rauas as dlsposiçoes em contr::ino 1 ' ecre aria os . 1 

ti·,.~t.ri'.o Federal. 13 àe de:i:emhro de - DECRETO "P" N? 964 DE PORT \RI\ "P" N 9 17 - c:-~p D"" 
l?fl:i: i7

9 
~~ .Repú~;ic!' e 

67 cr~, ~:·a- J[LfCOMUNfCAÇQ[S ] DEZEMBRO - 19G.5 ! -: 'oE:' DEZE:\IBRO DE l.o~5 ~·. ;.\. - Pamo Car ... a .• hede, Pr<. e.to 
Luc:flio Briqgs Brito. Secretário de · ' O Prefeilo do Distrito Federa!, no 1 o secrelt\rio de Serviços Púoiicos, 

E;erviçcs Públicos <Respondendo). R 1 aJ uso de si.as :J.d"ibUic;ões legais. resolve lnº uso de suas atribuições lep.ais e de 

li ros DO PREFEITO 
DECRETO "P" N9 95~. DE 

DEZEMBRO - 1965 

O Prefeito do Distrito Federal, no 
:.•so de suas atribuir:õe, legais, resolve 
;fü.nensal' Avelita Barreto. Oficial de 
-~dihínistração, niYel 16-C. :;enidora 
C:o Departamento Federal de Segu­
iança Pública à dispos1çáo desta Pre­
feitura, JU!\tricula n? 6. 852, da. Fun­
tilo ele Secretária Dat.iiógrafa da As­
sessoria Técnica 00. Coorclenacão ele 
l:le1·ytcos Públicos la Secretaria d.e Ser­
\·;c:"ls Pübl!cos. 

Bras?líá, 14 de dezembro de 1965: 
'179 da República. e 69 de Bn:<.,ilia. 

Plmio Cantanhede, Prefeito. 

DECRETO "P" Ng 960, DE 
DEZEMBRO - 1965 

O P:'<>feir.o do Disti·it-0 Federal. no' 
U!'O ce st1as at;ribllições leg:iis, r<>.~01ve 
11es1~r:ar Sergio He:>k.cth. de Sa.lles. 
pua exercer a. Func;âo i:-rn Comis~io. 
i;lmbolo FC-9 ae Chefe r:!P Sf,rf.o Fi-

egu amento ger para designar Alcino Machado Pmhelro. conform.:dade com a Portaria n." 22, 
execução da Lei n9 i.117 pa,ra exercer a Função em Comissão, de 29-1-65, do Exmo . Sr. Prefe!~o êo 

· s!mbolo FC-4. cte Assessor Técllico da 1, Distri~.0 Federal. resolve designar 
- de 27 de agôsto de l 962 Coorclenação de Serviços Soc:a1s, da r16.Hclio ,loão de Filria E·rito, A~s~ssor 

Divulgação n9 882 
{Suplemento} 

Preço Ct$ 80 ,/ 

A. VENDA1 

Seção de Vendasa­
Av . Rodrigues Alves, 1 

Agência l: - Mínhtêrlo 
da Fazenda 

• 

Atende~se a pedidos pelo 
SeLViço de Reembôh'o 

Postal 

i Secretaria de Serviços Sociais. 1 Térnko. símb?lo FC-3, para re~1!zar 

1 Brasília, 14· de dezembro de 1965; C'Stuclos e_ col!glr da.d~s referefü.~~ à 
771> da República e 6? de Bras!lia . ,mec?nmwao em etnpresas de ->en ,ços 

Plínio Cantanhede, Prefeito. públicos, no Estado da Guanaoara. 
Brasília. 7 àe dezembro de 19oJ5 . 

DECRETO ';P" Nq 965, DE Lucflio Br1qgs Brito - Secretário de 
1 DEZEMBRO - 1965 . serviços Públicos, Respondendo. 
1 o Preteno ~~ ~!s_trlto 

0
Federal. nv PORTARIA "P" N.? 18-SSP. DE 10 

., uso de suas n.llbuiçoes le.,a~s. l esolve · DE DEZE::\IBRO DE 19ô5 
des!imai- A11ovalào F1anco Filho. para 

·1· 1' exercer a Punção em Comissão. sim- o Secretário de Serviços P<'.:b!~cos. 
. bolo FC-4, de>. Assessor Têrnico ele Co- 1 no uso de suas atribuições legais e 

l lordeno.cão dP Serviços Sociais, da Se- . tendo cm vista o que dispõe a Por-
cretaria etc· Sc:-vic;os Soc!a.1s. :. taria. n.º 22, de ~9-l_-65, d? Ex::no. 

1 · . me- . · Sr Prefeito do Distrito Feceral, re-
i Bras!ha. 14 de dezernb10 de ~ . • 1 1 . Joa~o Gou'ar'" Coünhra 
T 9 da Repúhlicit e 6º de Brasilia. so ve r c-signar ' ' . · 

f 
! ' o· · , ; p- ~ lt · pa.ra. no Estado da Guannbaia, prc-

. 
! _ • «mo ca .i anhede. .e.e o. . . t d t . - os e con•actos cecwr a e~ u os ecmc , · 

f / ;:>ECRETO "P" Nº 966. DE , com rnridades de Serviços PublicC' 
• ' ~, ..,. 1965 n<;auele E~t:ldo. 
' 1 D,,..z .._,.MBR.O - , rirrdlia, 10 de dezembro de 11}!;5. f ' o P··f'feito do Disfrit."l Federal, n.o · -- Lw.cflio Briggs Brito - ~~cr!'t~2rl~ 
! nsc 1it> sus.s o1trthuiçü<'b iei,al:-. re~(rive 1 ele ~' iro~ Plfülicos, Responaenjo. 

~ 

~ 



Quinta-feira 14 
~~---:.--- .·~--::.~-- .... ..,,_::::sw_,, ... ____ ..,,.._ ..,,., ___ ..,,,.,.,,,. DIARIO OFICIAL 

PREFEITURA DO DlSTRITO 
FEDERAL TÊRMOS DE 

Secretaria de Viação e Obras i órgão, em 18 de JÜ!ÚlO de 196~. com 
acréscimo de 160"0 (cen~ e sesse.nta. Departamento de Estradas 

de Rodagem do Distrito Federal 
por cento.1. 

2. Forma de pagamento - o pa-. ! gamento dos serviços será .efetuado 
Contrato de empreitada cn-"re o De- na Tesouraria do DER-DF corr.:s-

partament? d.e Estradas de Roda- pondendo cada pagamento: ' 
oem do Distrito_ Federal e a . /1~ma a) à medição p,·ovísória ou fi~a: 
Conictrutora José Menttes J u n 1 o r dos serviços; 

(Seção r - Parte 1) 
.... --·~ .. .-,....,.--

CONTRATO 
dilmte adirn.nit.:nto ao CJnt.:ito de 
Empre1tada Original. o ?~o:;se.;;uirr.en­
to dos serv1ço3 até - a ·=·,ncl·.is:\o dos 
mesmos. No ad1tamen:o i'~L:iO man­
tidas as condicoes déste Con• r:ito. 

3.. Os reajÚStamentos ser :i o de 
acordo com as alineo.s a e b do arti­
go 26 do Capitulo X ão E·:l!ta'. 

Dezembro de 1955 12999 
----., 

1 pela Empre\teira à Legisl~" 

l lhista. 
. VIII - Cauçã'l 

Tr:. ..... 
1 

1. Para garantia d.e execUt;ão oe 
Contrato. a Empreitada depos1\.lr, " 
Tesouraria do DER-DF, comp~-:-me.1 o 
à caução depositada no.:; têrmo<; e-:> 
Artigo 6 do Edital de Conc01!~·1 'o\ 
n~ 16-65, até que se.ia con.p!etad:' 'i :; 

VI - Multa• S .A ._para a execução de tranal'w~ b) à uvallaçã.o dos serv:ços exe-
rodonanos. cutados. 1 1. Por ex<:esso em re:alão aú p• azo 

I -.- Preâmbulo P~r~grafo _únlco. As. a•;:.üiações ou - A Empreiteira fica sujeita a multa 
med!-çoes serno p:·ocedzdaa por uma de Cr$ 10.COO <dez mil c "!lZc:.:cs; por 

1 Contrat~ntes - D::panamen, o comissão de engenheiros designada dia· que exceder ao prazo r:e co:
1
ctu ­

de E:;tradas ae Roc!àgem do D1s;.r1to pelo Diretor-Geral do DER-D:F. E.'l'l 1 são dos !>erviços. A multa .. iz .. pçr-
5

P-:l 
Federal, .adiante denominado .. DER- f qualquer do~ casos serão obedecidas 1 a parti:· do dia se9ui!'lte à conr.:lu.são 

n·ês por centoJ do valor at~b·1•·J'l .i, 
adjudicação. e:n moe::la c;rrrrn•' • > 
País, ou títulos da Divida Pt":blk~ ' 
de.ral, respresentados pelM r;" ;wc": '3 
vnlõrcs nominais. 

2. A cnucão ;nicial será re~c,, . ..,,,,_.. 
durante a eXfC\.:ÇáO do CJl1trr t'l 
diante recolhimento no ato .do r::. r 4 

da obra pelo DER-DF e. ainda nrn r ... 
da avalfaçáo ou ..>aldo devedor d'l n· .. 
dição, de imponãncia ne.ce~s· .. · <\ 

completar co:n os reforço; l'l!:l" ·· n· · 
mente prncedidos 5r' lrilwo p'lr C"''l••l' 
do valor dos serviç-ns até el'tft~ ~XP< '.1 • 
tados. 

DF, e.ª ürma Construt-0r'.\ Jose_ i1en- as '.'I?stiuçoes para os. serviços de" do prazo. 
des Jum?r s .\., a seguir designada j mediçao das obi;~s rodov1àr!as a car- . _ . 
En.1Pre1te1ra. go tio DNER". Não serãc permit:t!as 2. Por n~g11gencia cont!:-tti:a! c,u 

~ Local e da.ta - Laaadn e as- mais de duas avaliacões antes de .ser por· transferencia do Cor: t r it t ·:> -
slnado na Capita! ãa República, na procedida uma ' med~-ção. cact'.l medt- Quando os sernços não tiH:rem o 
sede do DER-DF aos 13 (tr€ze dias ção &11 avaliação, à excPç:io da me- andan:ento prev!sto no um;;r:i.1~"ª de 
do mês de dezembro de l!l6õ. 'diçáo final, não pcderá ser inferior a avanço; quando os sen·:ço~ n:w 10-

3. Representantes - Represer.ta o' Crs 10.000.000 (dez milhões de cru- rei;i executados perfei~atnente de 
DER-DF o seu Diretor-Geral. Enge- j zeiros). Entre duas 12) n.ed!ções ou acordo com o projeto. norn;as trcni­
n.heiro Inácio de Lima. Ferreira, e a 1 arnliações não poderão d<>correr me- cas e especificações do DNE.ft; quan-

3. A caução mic!::ll e o.; resp-~r. 1·:0B 
reforços serão ievantados apé< ~, a~·· 
sinatur.a do "Termos de flecebim.-~·o" 
d~ obra pelo DER-DF e. a1da, n• '. <a• 
sos de rescisão ou parallsRção d·' , . .,r~ 
viçol:õ -quantia iecorrent"s G.~ :o<"'"-r:a 
com o DER-DF. ou caso de f.''Pn '!a 
da firma. 

Emprelteira o Engenheiro Newton, nos de 30 (trinta) dlas. 1 do os trabalhos de fisca';zação dos 
Coi;ta Rodrigues, brasileir.>, maior., ' 1 serviços forem dificultado~; qt•Jild') a 
casado, conforme pod. êr. es Je,raís a:-- . IV - Prazos .'1.dminlstraç~o fôr !~ex.a•amem.'! m-
quwados 1;~ DER-DF. 1. Prazo de inicio _ os serviços 

1

. formada P:•a Empre1~e1rn; quan ~,, t 
4: Sede . aa E;npre.lte1ra. - A E1~1- 1 contratados serão iniciad)s d'.'!ntro d~ c .. ontrato for tr.ansfcndo a terceiros. 

pre1te!-l·a e estaoelec1d~ a Av. J1,ao 5 .<cincoJ dias contados r1a dota da no .tod? ou em parte. sem prél'!a au­
Plnhe1ro n9 39. na c1d2 de de Belo : expedição da primeira •Ordem de ~orizaça? do Diretor-Geral cll) DER-
Horzzon te: Estado r:te Minas Gerai&. 1 Serviço", a. quru deve'~ ser ex.pedida j DF. s~rao ªJ?lICa.das rnuHa~ v:m~vt:'is 1 .·O~ presei:t. e co:1tr.ato 'i6 e-i•rr,::·i em 

5. Funaam~·nto ao cc.i1tra.to -- f;sle 1 dentro dos 5 (cinco• <Las seguintes 1 de c:r::; 100.000 •ce.m ~nl _ cruze:rns .• n!!o• depois de .-eg'.str~du ?elo l "lb~· 
Contrato dec:0rre de a11tonzac;ao do I ao registro do Contraw peio Tribu-, a _cr,, 2.000 .000 idms mzlh0e~ de cru- na de Contas do Distnto f<>der:>.1 "ªº 
Conselho ~"<ecutivo do Distrito Fe- 1 nal de Coo tas do Distnto Federal ; zeirosl. conforme a gr::ni•i\Hlo da fal - se 1·e~ponsabi1izando o I'.'ER- DT" r,nr 
d~ral ao n(l1nologar a Concorrência •Por ocasião da pri."l.icira "Ordem de ta. _ . . _ . : Qualquer mdenm1cão .<;P. a r•:ft>ri:lJ. 
Púbhca n

9 J6~~5'. ct:Jo. ~ditai foi p:1- i· SerY!ço" já ~everão ter sido entre- · 3: N~tif1ca~.·ao e, recoih1mrntr: - Da Cone de Contas lhe deu~!!ar 1 ec:'~~, .. ,, 

IX - V1genc11J 

bllcado no D;ar,o Ofzciol da Uniao gues à Empreiteira todos (;S elemen- ar:hcaça? ... da mu<1a será a E.?l':pre1- j X _ 'Fôro 
de 29 de outubro de 1965, e que pfls · I tos técnicos necessários 8 ) inicio da :tei.:a nocJf1~ada pelo DER-DF. A tJar - · 
sa a fazer pane integrante do pre - . obra . tlr da nollf1caçao tera eia o prazo Para as qu1'.stões dêste r

011
1r,.,•o fi· 

sente contra to. 2. Prazo de conc:usào __ 0 prazo máx'rn.~ de,72 !setenta .e. a~as1 horas 1 ca. eleito o Fôro da C'api!nl da P.E-pú· 
II - Descrição e andameiito de;s j da conclusão total c'.os ~erv1ços será paia i ~coll.er a 1mp?rtaucia corrPs- bhca. 

un:iqos contra tadiJs 1 de 90 (n~:>Venta> dias . cons<>cuuvos P,ondente à Tesourana <10 D~-DP. 

1 
c?ntad~ esse prazo .a P<l~tlr do úl- Nenhum pagam,ento de meci;cao ou 

1. Estrada e trecho - os serviços timo dia do prazo conc"dido à Em- avaliação sera e,eruado ~ E:11prt'1:.•ma 
executa-. pela Empreitei•·a situa;n-~e I pre;teira para blc!o da~ obras. 1 se e~ta d~1xar de recolrPr a mu.lta. 

no ! revo e.a. EPCT - - BR-020 - . . 3. Prorrogação - os p-azQE de inl- QU~ lhe 'or unposta nc p· a/<J e8li -
D F - ,, numa ãrea de 20.00iJ m2, apre- 1 cio e conclusão pode!'ão ser prono- puiado. _ 
ximadam~nte. ! gados a requerimento ela Empreiteira 

1

, 4. R~le\açao de mu ta~ - A~ mui-
:? . Nature:r.a dos se.:·viços - Os Fer- 1 por inicia ti11a. do DE.R-DF, durant.e a tas aplicadas só poderão vr. r<:ie'.«ldas 

Yiços con tratados compre<in dem. 1 vigência do contrato a rritério do . con! o asi:ent1m~nto do Tni.mnal de 
a1 terrapl~nagem mecâ nica even- 1 rn:etor-G.eral do DER- DP pelos se- Comas do D1~tnto Fede":;!. 

tual, _ob;:?.s ae _arte corrent~e e sP.rvi- gu:ntes piot!vo.s: , VII _ Reqcfaá~ i 
çoo d1ve,,,os pat a resta.uraçao d e pts- . a ) falc;a de e,emenros técnic~s para . 
t&, e proteça o do pa.vimento, com- 1 a execução dos rrabaJh,1s. quando 

0 
1. Por acordo .- 1!;,te C<m~r" :º po-

preendend~: atarg::imento de pista.
1 

for necimento dêles couber ao DER- ' derá ser rescindido por mClti.:o acor­
recomposiçao de a terros. execuc:âo de DF; õo, recebendo a Emprei·z1ra •; valor 
<:oncreto. si11allza.çiio e qmilsquer ou- / b· ~trnso nas desapropriações das dos serviços. e_xecuêados. 
tros servJ:-os. obeã ecidoo os preçc.s propriedades atim:;·idas pelos t:-aba- 1 2. Por 111.1c!at.h·a do .'.J:t.R -DF -
constantes da l'a.bela de P i·eçüS elo j lhos; ~ab;~ra . resc1sao di'tte (}i~urn.:o por 
DNER : . _ e) .ordem e.>crlt.a do DER- DF para 

1
1 m1c1ama do DER- D!' ;ndeper:af·n!e· 

b.• . pav_J...-uentaçao. co:np1·ee11det,do: j restnngir ou paralisar a execução dos men:.e de mt~rpelt>çao Judir.rn! .. ~em 
impnmaçao. revestünento em trata- trab!l·lhos no lnter~sse da Adminls- l que a E:11pre1teira tenha õ1re1·::1 a 
n1ento betumin.iso superficial duplo e tra.çao; l mdemzaçao de q u a J q 1• "'r e~p;§cie 
sen:tços corr~l::;tos. ta.is ~e.mo exe-1 d ) exc!jsso ~m relação às q•1a.nti - quando_ a mesma: . . 
cu~ao 9e suo-ci!.se, bMP, dren :~~f'm ! c;lades de sen71ço admitidas no pro- i ª'. nao curnpru qualq:rn, c:as ob:i-
suctenanea etc Jeto: gaçoes estipuladas· 

3. Alte:raç_ãJ .do projc::to _ Qua•- 1 e) mo?ifieação d? projetu; 1 b> não recolher mu_Jta m.ou,t<i clcn -
guer alteraca_o oo pr ojeto de. pois da 

1 

fJ penodo excepcional de chuvas. , tro do prarn detern.1 mado; 
a~slnatura _de:;;te Contratn depeni:ierá _ _ ! e) mco:re~ em multas 1101· nrni.> de 
ele aprovaç:o prrvla do Diret.:>~-GernJ V Valor e dotar;ao / ctyas cond•r;-oes fl:-:?.das. piu ~. ao~ica-
ào DER-pF_ 1 _1. Valor - O v a.1 ó! a.pro:rnnado çao: ' . . 

. 4 Acrescm:~, oe obra _ os acr.í>s - deste Contrato é de até Cr$ GO.OO!J.(:Oo, dl .ahr; .. 
c1~no~ de, ii:.:viço~ decm·rentes de nl - (ses~e~ta milhões de crnrei!'c·s>. São e1 t1ansfenr o con:rntr. a tfrc'n·c.i.:. 
te.a_çao u_C? projeto ou de.> esp(úli- i adm1t1clas var.iações para mais sóbre no .tcd9 ou e:n parte sem prévia nu­
~~ç_oe« ·' ;-mr; poderão ultrnpassar de º.valor ap~oxlmado atrii:mldo ao con- , tori.zaçno do D1retor-Ocral áo DER-
~:i " '' ,1,,~ < cfaco por 0enroi fü, va 1 tia to cond!cloz;iadas à disponillilld.ndP DF. . . . 
lo: g1e>'1a' 1 de recursos f1nanre;.ros 1 !• q1.ando n<ic mantin•: no serv:ço · 

"· _An~:::i;cr •o dos S<'l'Viços -·- Eerá 1 2 Dota ã _ ~ "' 
0 

. o ~qwpamento mlmmo nl1cess3r.u a.o 
respe1tno.o o crcnograma ap:·es!'ntado. : ç o A ... d_esp.~a- do pie- anaamento dos trata!J

1
M n0s p;-.izos 

pela ir·•1·.r1·i·tua e aceu,~ pelo DETI· / sden~e ci:int:ato corremo pnr ~oura da 1 e~tabclec1dos de acó;-r!o r:)m a re.'a-
DF. · ' j 0 "a ç a o· Cate~ona t!'.(!Onomic:i _ çao apresenta cfa 

6. :''rv .n P.e execução _ Os Sl.'rvi- ".!rba~ 4 .0.0 . oo - 4 ' 0.011 - Con- 3. Indenizaçii~ - Nâc cab~.-á 'n-

Xi S~los 

A Err.preitada recolhei ;\, parcela· 
mente, à Coletor.a Federal. p;x g,•;ia. 11. 
h1portãnt'ia eorrespond··nte ao l':i' io 
dendo nos 8 <oito) dias s1~b~?qüP;itt;.'! 
<10 pagamento elas faturas 

E. por assi::n esta1·em acorde~ 35• 
slnam êst.e Contrato lavrado :is 1 :;9 a 
142 v do Livro 1 de R.p,gistro d e Con­
tratos. do Qual wram ext.raldas G rse­
is1 vias de iguaí teor de forma. para 
um único efeito. os reprP.~"ntantes da~ 
partes contratantes e as testemunhas 
Maria dP. l;ourd<?~ Mendes e Benedilo 
Eugfnio Ferreira. 

Brasília, 13 dezemhro, de 19r,;; -
Inácio de Lima Ferrei ra · Diretor Ge­
ral do DER-DF - Newton Ccs;a Ho­
d.rig1ws - Maria de Lourdes llfendes 
- Emp:·eitcira .. _ Benedito Eugên io 
Ferreira. 

!N? 4l.'i61 - 15- 12-65 - Cr$ 51.uiJO 

Companhia Urbanizadora da 
Nova Caoital do Brasil 

Têrmo de convênio celebrado entre a; 
Prefeitura do Distrito F ederal P a 
Companhia Urbani:adora da N'>l'a 
Capital do Bra.oil - NOVACAp -
JJara o empre{lo no prosseguim•"ifo 
de Obras constantes de sua proqra­
mar·ão para 196.'i . da· importância de 
CrS 14.500.000.000 (quatorze bilhrie . .; 
e quinhentos milhões de àu:eirr;s' 
à. conta do crédito orçamen 'ário con ­
signado no Orcamento do Dist r ito 
F.-deral para 1965, na forma abai:m; 

ços ~erüt; r?"cutados de 140.w::o 01 1 ~i,,naçao 4.1.1.v,O - . Sur;cous igna~ão cl en_ír~r;ão de qualquer ')i;p;'cie r- Em·· 
a~ norm'.!º rf!.r·:1lcas e eatn:!!~ic11.;õc-~ ~ 1.11.10? - Código c,ei-a1 4!:' .4 .1 1.1 pre1teira. po1 rescisão deste comrato, 
vi~cn:·t;~ T"J. ')~ER. as cÔnii' õe•; dr. 11

• ci~ de Ob_r~~ .- ,?n,:amento da exceto no caso previsto no Hem 
1 edita: e ., . nl")i'C•sta . da. E.Mp~ei•"it':l P:c~eitma do D1stn .. o H•dernJ para o cum, desta cláusula . qua n.;lo te· â di ­

que rr. .. ''!'. t.a ·t~ dêste C·•.i.tre.to .. - . /' ;x;17icto de 1!>º65 <,Pl~no clP. Aplicação r~ito a rec .. eber ú vq.Joi· da~ instal~c. õe~ 
. . ,_ ·e or r:-ula~.º _ r:· 00, -Ga Hem 1 l. Tudo e,etuadas p:ira cump:-irnento elo Con-

l 1. · 1· f.ços e pagamenlas ~~n~~~~~ ·Noc~ ,de E1'.1pe11ho" nume- tra to. des<'onradas as pa
1
·celas cor~es-

1 Preços - o DEF-DF r,nr. a râ Par 6_o, em1\1aa nesta º.ª!ª· 1 penden tes à ';! tl1i:rn.çtio dessas mstaJa -
peJ~ execução dos servtços comr~ta - pe·t1,,!;~ aro ún.co. Df~~on~ t, ad '.l. tem- çées. proporcionalmente ao...~ ::.•= n i cos 
doa à base dos preços constantes da a )~O~il .ente ª. m~u n iênc1a do va~~r / executa~os até a data el a r.;,scisão. 
~'rabeie. de Preço.s do DNER". apro- c~rá a nado ati lbmdo aos,,se~içcs . f , - . Fica, arnda, eitpressament e esrabele-
ad~ J.>elo Consellio E:tecut.lvo daquele cnnviers~~r~~~é·~vE:;iprDt:~~1D:i..Fse l!'H.' 1 cdid~ que o DE1'!.-DF !láo !.'a~mà in~ 

, • • o '~"'- . me - • -en.:-açfto ot: lnden lzações c!e•·ictiis 

Aos Quinze (15) dias do mês de de-
zembro ele mil novecentos e sessen!a 
e cinco,. presentes, no Gabinete do Se­
nhor Prefeito do Distri to Fedem!. a 
Compan.hia Urbanízadora da ~o·:a 
Cap1tal do Brasil - NOVACAP. i·e­
presen•ada por seu Superintendente, 
Engenheiro José Luiz Pinto Coelho d t! 
Oli\·eira, brasileiro, casado. Engenhei­
ro Civil, residente e domiciliado ne~h~ 
Capital. aqui dPsignada simplesmen us 
'; NOVACAP'". na conformidade d<> 
à !spns t<> 110 art. 3°, ii em 3 da Le~ 

.,.. 
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~ 8í4, de 19 de setembro de 1956, e a Termo de co; 1 nio :i.·Zebrado entre a rlor, a "Secretana' entregará à "NO- 1 obras enumeradas na Cláusula Prf.-
Prereitu•a do Distrito Federal, repre- Sec'reiaric de Seri:tços. Públicos do VACAP" as verbas consignadas no 1 meira, ou contratá-los, total ou par-
sentada pelo Senhor Prefeito En.~e - Dzstril.o Federal e a Companhia Ur- Orçamento do Dhtrito Federal, para cialmente, com terceiros, por emprei~ 
nheiro Plínio Cantanhede, brasil-Ji_ro, bani:adora da Nora Caintal do 1965, soo a seg-·1Jnte· clas~1!icação - tada ou por administra~o obedecidas 
casado, Enge!lheiro Civil, residente e Brasil - NOVACAP, para e:recução Anexo - Superintendência. Geral de as prescrições do Art. 21 da Lei n~ 
domiciliado nesta Capital, e neste ato de ' obras e ~en:iços especificado~ 110 Segurança t' Jnter1or; 4.0.0.00 - Des- ~.814, de 19 de setembro de 1956. 
deslgnado "PREFEITURA", resolveu seu conlexto. pesas de Capital; 4.1.0.00 - Investi- Nona - As despesas com a exe-
!irmar o presente convênio para o em- Aos nove 19l dias do mês de de- mentos: .J..1.1.00 - Obras Públicas· c.-uçâo do presente Convênio correrão 
prego da Yerba abaixo mencionada, de zembro de mil novecentos e sessenta 4. l. l. 02 - Inicio de Obras; 4. 1.:. 05 l à conta das dotações enumeradas ua 
a cõrdo com as seguintes cláusulas e cinco, presentes, no Gabinete da - Construção de Edificios : "bllco:. Cláusula Segunda, cujos Empen. os 
aprovadas pela Diretoria da NOVACAP Supérintendencia da Ccmpanhia , :'. Te•cezra - A entrega das ve1ba., tomaram os números 325-65 e 324-65, 
~m sua 49P Sessão realiz2.àa em 14 banizadora àa Nova Capital ão Brasil mencionadas na Cláusula anterior, à~ datados de 25 de novembro de 1965. 
de dezembro de 1965 e pelo seu Con- - NOV ACAP, :.i. Secretaria de serviços "NOVACAP ser~ feita pela .. Secre- 1 Decima - A negat1Ya do registro 
selho de Administração em sua -399" PúbLcos do Distrito Federal. represen- tana' após registro no Tribunal de por parte do Tribmrnl de Contas do 
Reunião de 15-12-65. tada pelo Doutor Lucilio Briggs Brito. Contas do Distrito Federal, obedecidas Distnto Federal n:'to acanetan qu<:.l· 

Cl - ula Prz·mez'ra _ • "'P··~fe'"t- brasileiro, casado, Engenheiro Cinl, ! as formalidades i~·gais e reg•Jlamenta- quer rei:spousabilidade poi' parte dá 
cws ·"' !e 

1
•• ·d t d · · · d t e 't l re · "Scc ·et ··a" d P ef • b , . umbe à "NOVl\CA.P'' 0 emlFê- res1 cn e e om1c1.1a o nes a ap1 a, ~. r a11. ou a r e1.ura, e . em 

ra mero eauir~ent - d~ obras co~s- e neste ato designada "SECRETA- Quarta. - .-'1. ":\O\'ACAP · mantera 1 a3san da. ;.NOV~CAP'.', n_em as obri-
go no P · ss," ro 0 - br::t RIA", e a Companhia prbamzado:-a ~s q~rnntnat1vos rcceb1do_s em .conta "ara. 3: qualq~er _mdemnçao. 
:::.~es19~~. sJ: f:up~~·~f::~j~º d~e C~S . ~ da .:-;ova Capi~al do Brasil NOVACAP, ~ancana vmculada !'~S _fms lSt1~u;a- ! . D_ecmza P1~ime1ra - O pre~ente Cm~-
14.õOO.OOO .OOO (quatorze bilhões e qui- repres~nlada por ~eu supenntend~n- aos no presente ronvemo. v~mo p~~era ser rescmd1do. antes e 1 

nhcntos milhões àe cruzeiros)' à conta te, E:n?;~~erro Jo~e; Luiz Pm~o. Co~:l10 Quinta. - Os i.ràbalhos meneie na- 1 P azo f xm:Io para .º seu e:n:1~0, ~e 
do crédito orçamentário consignado de °.ln eh~: brasJ.e.io. casaco~, EI_..,.~ - dos serão executados de acór-.J com ~o~m~ acJrdo enti~ 0~ ?eu.,_ "1'"nat.~~ 
no Orçamento do Distrito Federal ,"'o Cn1l, res1aente_, .e dom_.c1l!a"c.u os projetos. orçamentos e especifica- io_, .. m q~alquer. md~,;i1zaçao ass~m 
para 1965. sob a seguinte classifirn- nes,a C~f}ta~, aqm _?es1gnada sn.npLs- ções a serem elaborados pelos órgãos cem pode1.i se: piorro'?ado pelo p1a­
çiio : Anrxo da Superintendência Gt-- ~ente .·'~\ACAP • naºc~nfo11mda- .próprios àa P. D. F., em estreita co- w que o~s. mes.nos._est1pularem . me­
ral da Fazenda; 3.2 . 9 .00 _ Diverws cie do

0
d;sP';'.sto no . art. 3. item _3, da, laboração com 05 órgãos técnicos da d.ante re~1st~o .prévio p~ Tribunal de 

Transferências Correntes; 3.2.9.06 ·- Le~I n. · ; 8 •'*, de_ 19 de set~mbr_o de l "NOVACAP", ou com as pessoas que 1 Co]Jta~ do Dtstuto Feaei~l. • ., 
Sociedade de Economia Pública; 1 l 19.06, tenno en~ vista a .ªu.~oriz!c;ao do por ela forem encarregados de acom- . ecz.ma, Segunda - P; . NOíi ACA1: 
_o\cordos e Convênios (NOVACAP>; .Sen~or Pr~fe1co do D1stuto • ederal, panhar e fücali:rar, a elaboração e ficr:,. ~~spe:1sada do d~pos1~0 de cauçao 
IIi Obras do Distrito Federal. constan_Le ne despacho ~atado de . . . . exec ã dos mesmos. de ~a._antia da fiel_ execuçao das obras 

· J9 - ll-6a exarado no of1c10 n9 . :. . . . uç 0 :: se1v1ços convenc1onatlos. prevista no 
Cléusula Segunda - A entrega da 503-65-SSP. resolveram firmar o pre- Sexia - O prazo de Yigencla do art. í10 do Regulamento Geral de 

Verba mencionada na cláusula an- sente convênio parn :t execução das presente Convénio ~erâ de dois anos, Contal)ilid_ade Pública, de acõrdo com 
terior à '·NOVACAP" será fei~a pela obras e serviços abaixo mencionados, contados àa data de seu registro pelo a. permiS$aO contida no seu ~ 2°. 
"Preíeitm·a" após o registro do we- je acõrdo com as seo·uintes cláusulas Tribunal de Contas do Distrito E'e- Décima Terceira - O valor do pre­
sente convênio no Tribunal de C'J'l as J.piorndas ela Diret~ria da .. ,~OVA· dera!, e, dentro dêle, a "NOVA CAP ' sente ConvéniQ é de CrS 1G8 . 000.000 
co Distlito Federal. ::."?" em sua 490" sess:i.9, reai::::ada 1 obriga-se a entregar, prontas e aca- 'Cento e sessenta e oito milhões de 

Cláusula Terceira·- o prato de vi- a. 8.12._65 e p~lo Cm~se!ho -~le Admi- 1 b.adas. as obras e serviços que con~- cruzeiros). 
gência do presente convênio, será de .\11stra:ao em s•1a 398., rei.:nrno de ... tr_tuem o se:: olJJeto, sa~.vo.,prorrog_a - 1 Decima Quarta - A "~OVAC_.p·• 
cento e vinte (120! dias, contados cta u-12-.S::>.. çao ª aprazimento das ,.::u tes com e- fará relatório mensal ao Tribunal de 
data de seu r egistro pelo Tribunal de Pnmezra - A "Sec.·retar~a" Jn~umbe 1 nentes. na __ superveniência d_e_ motivos . Contas do Distrito F.ederal. até o dé-
Contas do Distrito Federal. à ... ~OVACAP a_ execuç~o de obras que 1mpos?1b:.1tem o seu termmo no :illlo dia elo mês subseqüente ao ven-

. púol!c:as na. Adm1111sti·açao Reg:onal praz_o. prefixado.~ . , 'ddo. das atividades de execução .~s-
de Taguatmga 1DFI. de ~esp0nsab1l!- i ::>etmza -: A ";:,ecret~na · .dará .. s;m- ·te Convênio, acompanha.do L!c• demons­
dado da mesm& Secretana, tudo de pre que sohcUada~, ass1stenc1a a_ !110- trativo do movrmento econõmico-fi• 
acõ.rdLo ~om o disposto 1:1ª. Cláusula 1 VA~AP". e fiscalizará a exe~uçao do~ nanceiro, inclusive têrmo· de conferen­
Qumta do present~ Convemo. . serv:ços e 0b1 as ~ ,esta dele<:?dos. ..~ ela das disponibilidades e e:i:t··atos da 

Clá.ueu1a Quarta - A "NOVAC.\P" 
.. ica dispensada do depósito de caucão 
prevista no artigo 770 do Regulamen­
to Geral de Contabilidade Públ!ca 
parn o fiel emprêgo d?. \'erl:'a refernla 
na cláusula Primeira. na execi.:cáo na:s 
cb1·as a que se destina. de acõrclo com 
a permi5são contida no ~ 2° do mes­
mo artigo. · 

Segllnda - Para a execuç!lo . a.si 01ta.i:a - A ::'l:OVACAP .Pode1" cont'.'t corrente bancária. 
obras enumeradas na Cláuso.la ante- executar diretamente os sernços e 1 . . \... . 

· Dec;ma 41i.mta - A "~OVACAP'" 

Cláusula Quin 'a - O p;·esente con­
,·ênio poderá ser desfeito ou resc!ndi­
co, antes do prazo fixado para o seu 
término ,de comum acõrdo entre ·.:=us 
signatários. sem qu8 :r;uel· indrnizacfto 
por parte de qualqi;er dos conven»n­
tes. como poderá ser prorrogado p 0 lo 
prazo que os mesmos estipularem. 

Cláusula Sexta - O valor ,Jê~te 
Comênio é de CrS 14. 500. 000. 0!10 
iquatorze bilhões e quinhen'.os milhões 
de cruzeiros) . 

Cláusula Sétima - A "NOVAC.U'" 
prestará contas da importância rece­
bida ao Tribunal de Contas do Ub­
trito Federal. 60 <sessenta) dias a;Jós 
o prazo de · vigência do presente Con­
vênio, dando ciência dessa medid:i à 
P refeitura do Distr ;.to Federal. 

Cláusula Oitava - :í!:ste Têrmo de 
Convênio será publicado no D ;ário 
Oficial da União e só se tornará efe­
tivo depois de registrado no Tribu:ial 
de Contas do Distrito Federal. 

Estando assim justos e a.cordados, 
para firmeza do que ficou estipulado 
em tõdas as suas cláusulas e condi­
ções lavrou-se o presente instrumento 
o qual depois de lido e achado con­
forme, perante as t estemunhas. adian­
te nomeadas, que a tudo estiveram 
presentes Yai assinado pelas partes 
convenentes e pelas testemm1has j:i 
r eferidas. 

<Isento de sêio. nos têrmoi; do art.! ­
go 13. da Lei nQ 2.874, de 19 de se­
tembro de 1956) . 

Pela Prefe itura: Plínio CanlanJt,•1l e, 
Prefeito. 

Pela NOVACAP: José L u iz Pin to 
Coelho de Oliveira. Superintendente . 

Testemunhas : Or lando Oaqlionone. 
- Rubens zejer in o do Amaral. 

Aç.lq_o p PU A R 
Lei n9 i.717, de 29-6·65. 

D1VULGJ..ÇÃO N9 945 

PREÇO : Cr$ 70 

A V ENDA :' 

N a Guanabara 

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Al\'es o• l 

Agência 1: Ministério da Fazenda 

.Atende-se a pedidos pele Serviço de Reembõlso Po~tal 

l!!m Brasil/a 

Na sede do D . 1. N . 

~ 

pre~tará •on;a. ele toaos os ,quantita -

' 

livos recei:Jidos ao Tribunal de Contas 
do Distrito Federal uma vez termina­
da a execuçáo dêsle Ccn ·en!o. 

E_cima Sexta - A exe:u:;ao do pre­
sente Convênio obedecerá, em tudo o 
que fôr aplicável, ao à1sposto no Ato 
nº l, de 8 de agõsto de 19;i2, do Tri~ 
bunal de Contas do Distrito Federal . 

Décima Sétima - Se os preços das 
obras .e services convencionados -r.!f.. 
tri.pa:;sar o ,-aior previsto n a Cláusu-
la Décima Terceira, isto é Crs ..... . 
168.000.000 ic ento e sessenta e oito 
milhões de cruzeiros) a conclusão i os 
mesmos ficará na depen clên cia da su• 
plementaçâo das verbas orçamentárias 
de tinadas ao seu custe10, incumbindo 
à ~secretaria'' obter dit:::. sup,ementa­
rfto 

Decima. Oifava - :ltste instrumento 
d, c onvex.io, uma vez aprovado e as­
sinado será publicado no D iário Ofi· . 
cial da Uniáo, só se tornando entre­
tanto, ef e:Ivo e vigente a partir na 
data de seu registro pelo Tribunal de 
Contas do Distrito Federal. 

E. e:;lando assim jus'.os e acorda~ 
' dos. para firmeza e validade do que 

ficou estipulado em tõdas suas cláu­
sulas e condições, lavrou-se o ' •1 -

te Convênio, o qual, depois de lido e 
'u1gado conforme, perante as duas 
testemunhas adian te nomeadas, que a 
todo o ato estiveram presentes. e as~ 
sinado pelas partes convenentes, j á 

.

1 

'1omeadas, e pe!as t estemunhas r efe­
ridas. 

nsento de sêlo, ex vi do ar t. 13 da 

1 

ei nº 2. 874, ie 19-9-1956) . 
, Pela "Secretaria" : Lucílio Briggs. 

Brito - Pela "NOVACAP " ; José Luta 

l 
Pinto Coelho de Ol iveira . 

Teste.munhas: Roosevelt Na<Ur -
Rubens Zeferino ào Amaral 

.. 



.. 
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'Cênno de convênio celebrado entre a te, com terceiros, por Eomprei ada ou cinco, presentes, no Gabinete da Su- 1· 
Secretaria de Agricultura e Produ- por administraçao, obedecidas as pres- perintendência da Companhia Lrt>a­
ção da Prefeitura do Dfatrito Fe- crições do art. 21 da Lei 119 2.814, de nizadora da );ova Capital _do Bn: .. Jl_ -
deral e a Companhia Urbanizadora 19 de setembro de 1956. NOVACAP -, a Secretaria (!e Eau® 
da Nora Capital do Brasil - NO- Clãusula Nona - A negiltiva do re- do Distrito Fedem!, representada pelo 
VACAP na forma abaixo: gistro por parte do Tribunal de Con- Doutor Francisco Pinheiro Rocha, ka-

' . • ms do Distrito Federal não acarreta- sileiro, cusado, médico, residentt. e do-
Aos nove (9) dias do mes de de-. !á qualquer responsabilidade por parte miciliado ne<!a Capital, !Secretr.no d<i 

zembro de mil novecentos e sessenta da "Sec,.etaria" ou da Prefeitura e Saúde e neste alo de~imada •·secre- . . . 
e cinco, p:es~ntes, no Gabinet.e da Gu- bem assim da 'NOVACAP", •nem as taria" e a Crmpanhia"' Urbar ""' ·,. r.a ~.u~:~u:r ~~e~ponsabil!d.a;e P 
penntendencia. da Companhia Urba_- obrigará qualquer indenizaeão. da. Nova Capital 'o Brasil - NOVA- u.~ ~~e.! e.,a.ia , ou da .P.re,;e: .. 
nizadora da Nova Capital do Bras.11 Cláusula Décima_ 0 pr~ - __ c.,n- CAP_ representada por seu supr..-Ut- a, c·J,.raia a q 1alquer llh.e11 

(•. 

ra ... 

)~ 

,_ 

e 
rn 

- NOVACAP, ª- Sec;:et:::.na de Agn- vênio poàerü ser rescindido antes do tendente . En~ ~nheiro José Luiz Pinto Cl.wsula Décima ,.. O p.l)~c;'.tt e 
cultura e Produçao, representada pe~o prazo fixado para o seu término, de Coelho de OJ'.y~ ra, brasileiro, ca3ado. venio pode,·á ser rescindido an , ) 
Doutor Luc11lo Bnggs Br.tto, brasilei- comum acórdo entre os seus signatá- Engenheiro Civ.i, :"€' ente e domirt- prai: > L~"<tdo para o seu tlrm '1 •• ri~ 
ro, casad?•. ~ngenh:iro Civil, /·esiden- rios, sem qua:quer indenização, assim liado nesta Capital, aqui C:es.zna la Limu,-. ac!Jrdo entre os seus <.~.·.l 
te e dom1c1llado ne~.~a Ca~Jt~ .... e nes- como podera ser prorrogado pelo pra- simplesmente ""'OVACAP'". na con- r.os. sem qualquer indenizaçár 'l 
te ato des1~nada_ Secre~an~ • e ª .:o que os mesmos estipularem, medi- formidade cio disposto no art. 3°, iti>i~1 remo poderá ser prorrogado p :!-" 
c.ompanhia Urbamza_:iora aa Nova Ca- ante registro prévio no Tribunal de 3, da Lei n9 2.5"4, de 19 de 'embrv io que os me$mOs estip•i;arem. 1~ 
pital do Brasil - 1'0:V4-CAP, repre- Contas do Distrito Federal. de 1956. tendo em v1;ta a autorização ('ntP re~istro prévio no Tri\Jur.a, ia 
sc.::::.da por seu s.uperintendente, En- . . . .· . " do Senhor Prefeito do Distrito Fe- 1 cor.trs do Distrito Federal. 
genhéll'O Jose Lmz Pmto Coeu.o de Claus~.la ._Deczrna Pnmezra - A NO- dera!, const<inte df' Prccesso númeJ.·o 1 , • . . . • • 
Oliveira. brasileiro, casa~o, .Engenhe1- VACAP_ I1ca dispe~sada .do d_epos~to 36 . 720_65 , em data de ~ 7 de ,.,,,1b .·o t Clausu.la Dec1ma Przmeua -- .~ O· 
ro Civil, residente e dom1c1l!ado nesta de cauçao de garantia da hel execuçao de 1965 re•C'lveram firmar 0 p~e•ºnte VACAP fica dispensada do aep0. to 
capital, aqui designada ~implesme~te dos serviços convencionados, prevista ConvenÍo para a execução das ~bra5 de .caução de garantia da fiei ".'{~­
~ NOV ACAP", na co.nformidade do d1s- ".º art.: 770 do ~eg_ulamento .~eral de abaixo mencionadas, de acôrdo com as • •lo elas ~bras e serviç~~ cc;m 2'.1C!O· 
posto no art. 39, item 3, da .1...1:a n9 <.:onta!J1l!d_ade Pú_bllca. de acordo com seauintes Cl(!usulas: nade,, prensta no art. 1.10 do .neru-
:?.?74,, de 19 de setembro de 1956, ten- 1 permlssao contida no seu § 29. º i:::rr.cnto Geral de Contao1.. .~;!e .Pu-
d~ em vista o que se contem no Pro- Cláusula Décima Segunda - O .a- L. uusula Primeira - A •·secreta·!a" ol!ca. de acôrdo com a permi::;fto ct .l• 
cesso N~VACAP n9 36. 631-56, re~o~-

1
or r do prese:i.t.e Conv_ên~o é de Cr$ '.. incumbe ª. • NOVACAP'.' por êste ato' tida no seu § 2?. 

veram , fll'mar .. o present~ Convemo ~.0 · OO.OOO ( Vmte milhoes de cruzei· e inswunento a construção da Uni· Clánsu/a Décima Segunc'fa - O va· 
para a execuçao dos serviços abaixo 1os) . ' _ . .• 

· · d dade Sanitária em Planalt!na e do lar do presente Convemo e d. C 
menc10nad?s, de acor ? com ºas se- Cláusula Décima Terceira - A "NO- . ~ . .. . · . t50 000.000 <Cento e cinquenta •. 1·· 
gumtes Clausulas apro"liadas p~la D1- VACAP" fará relatório mensal do Trt- Hospital de iubc,culcsos no Plano Pi· .) , ., d~ . . ) 

t · d "NOVAC •p'' a 4' ·., . 10e., , ci uzeiros • re o:m a . n em su •· ounal de contas do Distrito Federal, lôto. , . . . 
sessao, reallzada a 8-1_2-65 e pelo Con- das atividades de execução dêste con- . Clausula Decmia Terceira - A "\'0-
selho de Adminilltraçao em 3ílS'' reu- vênia acompanhado do demonstrativo C!ausula Seg11nda .- Para a exe- v.ACAP" fará relatório mensal ao J.ri· 
nião de 8-12-65. . " . " do ~ovimento econômico-financeiro, ~uçao das ob:as m7_nc1on~das ;;a Ciau- bimal de Contas do Distrito F~;'.~rat. 

Cl usula Przmeira - A Secretan~ inclusive têrmo de conferência das ~ula antc!1oi. a Secre,ana ent:e- atê o décimo dia do mês sub.>eqnente 
incumbe à .. NOVACAP" . a execuçao disponibilidades e extratos da conta gará a .. N OVACi\P" a .. verbas .~om1g- at, vencido, das atividades de exe-
de levantamentos topograucos e lo- corrente bancária . nadas no Orça;nento do D1s· .. Jto Fe- cuçao déste Convênio, acom;ianh~d·} 
cação de Núcleos Rurais, tu::c de acôr- · · l deral para 196;:i, sob a ·~gu.r.te c,.;;s- 1 do demonstrativo do movimento cea-
do com o disposto na Cláusula Quln- Cláusula Décima Quarta .....:.. A "NO- sificação: 4.0.0.00 - Despesas ·de :: nômlco-financeiro inclusive term.' d~ 
ta do presente convênio. VACA.P". prestará .contas de. todos os ;iital; 4 .1.0.00 - Inv_esnmentos; ... '. ~onreréncla das dlsponibiliàade~ t, ex· 

Clausula Segunda - As despesas quantitativos rec~b1dos ao Tribunal de 4.1.1. O~ - Obras Publlcas; 4.1. 1. O~ era tos da conta corrente bancar:a. 
com a execução dos serviços meneio- Contas do Distrito Federal uma vez - Início de Obr: ; 4 .1.1. f'i - Cons· 
nados na Cláusula an•.erior correrão terminada a execução dêste convênio. t.uçáo de Edif'cios Púil;.cos. C' •1s~ !a Décnna ('uarta - A •·!· ..). 
à conta da verba consignada no Or- . . . . . .. , VACAP" prestará conta de todos oa 
camentoda Prefeitura do Distrito le- C!ausula ~éctma Qim~ta. - A ~xe- ;zaus!tla Tercei~a ~A NO\'.ACAP lquan·itahvos recebido sao Tribuna! d, 
d- . 965 b . t 1 cuçao do p1esente Comemo obed~ce- m~nt. era os quantitatJYos recebidos em "oii+as do Diººt. ri·to Fede~al uina i·e· era. pala 1 , so a segum e e as- ·á t d f-, 1. : l b : .· · 1 d f' '-' -- · ' • ·• ··r· .. . S . t d" . 1 , em u o o que 01 ap 1cave, ao c0ii." ancal!a vmcu a a aos ms es- rerminada a execução dêste Cor.vê· 
s1 1caçao. Anexo - uperm en encia disposto no Ato n9 1, de 8 de agôsto tipulados no presente Convênio. 

010
• · · • 

Geral de Agricultura; 3.0.0.00 - Des- de 1962 do Tr:bunal de contas do . · 
pesas Corr~ntes; 3.1.0.00-;; ~.spesas Distrito 'Federal. . Claus11la Qva'.·ta - As. ob:·as m~!l- Clausule· Dêcirna Quinta __ ,,,, e.>:e• 
de Custeio, 3.1.4.00 - ... _ .os de . c10nadas na Cla~sula Primeira ~erao cuçl!o do presente Convênio c:bede.;e· 
Terceiros; 3.1.4.12 - Locaçao de ser- Clausula Dé_czma Sexta-:- Se os p:e- executadas de_acordo com os proJeto~. rr. em tudo 

0 
ue fôr a licárl ª" 

viços l> Técnicos Especializados.: tudo ços ~~~. ser~1~?~ ~?,,n'.'encic~ados. ul- ~rçamentk· plantas e especi~icações a 01;posto no Ato ii9 l, de ij de ;gc.>ta 
conforme Nota de Empenho n9 359-65, :.rapa._ r o va - p._v1sto. na Cláusu- ~erem elaborados pelos Depa ... amL ••• .Js uc 196., do Tribunal de Contas d 
datada de 9-12-65. la Décima Segunda, ist? e e··" •....• da "NOVACAP" e da Prefeitura do lJislr't;' Federal 

<:Lausu!a Terceira - A entrega aa 20. 000. 000 <Vmte nulhoes de cruzei- Distxito Federal, a quem inci;mbir n • ' • 
verba :qiencionada na CLiusula ante- ros> a conclusão dos mesmos ficarã execução ue cada um àêlcs, em estrei­
rior à NOVACAP, será feita pela ·'Se- na dependencia da suplementação das ta colaboração com os ór··ii-• técnl­
cretaria" apos registro no Tribunal verbas orçamentárias destinadas ao cos da ··secretaria" ou com a r-•soas 
de Contas do . Distrito Federal, obe- 6eu custeio, incumbido à .. Secretaria" que forem ciesignadas para acompa­
decidas as formalidades legais e re- obter, c'ita su~l~mentaçáo. _ . nhar e fiscalizar a elaboração e exe-
gulamentares. Clausula Deczma Setzma - Este ms- cução dos mesmos. 

Clúusula Dêcima Sexta - Se oo 
preços das obras e serviços convcn• 
c1onados ultrapassar o valor pre· · :J 

nn Cláusula Décima Se~unda, isto 
Cr$ 150.000.000 (Cento e cinquer,ta. 
mllhõe> de cruzeiros) a conclusão c..pg 

Cláusula Quarta - A "NOVACAP" lrumento de Convênio, uma vez as· 
manterá os quantitativos recebido.s .:.n sinado será publicado no Diãrio O/i­
conta bancária vinci.:lada àos .1s es- cfr•: da Un.ião, só se tornando ~ntre- gêncla do presente Convénio será ·a• 
tipnlados no presente Convênio. tanto, efetivo e vigente a partir da . . 

Cláusula Quinta - os servicôs h. ~n - ·data do seu registro pelo Tribunrl de 0 dia 31 de dezembro de 1966, con :i­
cionados na Cláusula PrimeiÍ'a, serão Contas do Distrito Federal. do da data de seu registro pelo Tri­
executados de acôrdo com as especi- E, estando assim justos e acordad~. bunal de Contas do r::"strito Fe; ·:'.11. 
ficações e orçamentos a serem clabo- para firmeza e validade do 9ue lí~:>u e dentro dêle a , NOVACAP" obriga-

Cláusula Quin1a - o prazo de 
mesmos ficará na dependência d:l su· 

!- l •1:~ment:.icfo da~ verbas orçament.,.; 3 
destinadas ao seu custeio. incun''J "• 
ao à "Secretaria" obter dita sun '• 
mentação. 

iados· pzlos órgãos próprios da "Secre- estipulado em toda~ suas clausulas .? ' ' 
se a entregar, prontos e acabados, as 
obras e serviç Js que constjtuem o seu 
objeto, salvo prorrogação ou aprazi-

taria". em estreit:l colaboração cem e: condições, lavrou-se o pre.se~ite Con­
órgãos técnicos da 1.- );0VACAP", ou 1enio, o qual, depois de lido e julgado 
com a:: pessoas q1:e por esta fcram en- conforme perante as duas testemu­
carre<:'"adas de .ccmpanhar e fiscali- nlrns adiante nomeadas, que a todo o 
rn .. ~elaboração e execução dos mes- at, estiveram presentes, é assinano mento das parles convenentes, na S'.1-

Clâ1isula Décima Sêlima - Este :.~:>· 
u·umenlo de Con"ênio, uma vez ap· o­
vado e assm'ldo será publlcaao. ~.o 
Viãrio Oficial da União, só s- t r• 
r'ando entretanto, efetivo e vigente a 
!Jartir da data de seu registro peltl 
'fribunal de Contas do D:~:"·ito l' e1 
dera!. 

tuo~. ~elas partes ccnvenentes, já. ~omea- perveniénc!a de motivos que impossi- E, es'tando assim Justos e acorda<l'S, 
1..:1uusula Sex'a - o prazo de vigên- aas .• e pelas t~stemun~1a refendas. bilitem o seu término ao prazo prc- para firmeza e _validade do que :íícou 

e.a ao preseme Convenio será de dois <Le;ito ~e selo, e,: ti. ~o an. l3 da ·êi::ado. e~l1pu!~"._o em todas as suas Clausula.• 
anos, contados da data de seu registro Lei 11 2.; 8•4,_ de }~.~ - 19.>SJ .. _ . . . . " . , e c<?nmçoes, lavrou7se o presente con• 
pelo Tribunal de Contas do Distrito Pela Seci etalla · Luczlzo Bnggs i..,iausula Sexta - A Secretaria vêmo, o qual, depois de lido e julgad 
Fedem!. e. denao dêle, a "NOVACAP" Br~l~. ·'NOV•CA.P"· J . L ., p· t dará sempre que solicitada, assistência conforme, perante as duas testem.i. 
cbnga-se a eptregar, prontos e nca- e p~t d. 01'.', ~. · ase uz. m 0 a ''NOVACAP". e fiscalizará :i. exe- niia~ od! 11te nomeadas, que a tod 
cactus. os servir.os que C0:1$tituem o 0

-
10 e n;~zia; . , _ 1 ~ , . , • < •.. - . _ o ato estiveram presentes, é assinad 

St'"J objeto. salvo prorroga:;ao a apra- T~s.tem~nl~as. 1.oosei:elf Nad~r cuçc.o do, ~e .c;o. e obiao a esta de pelas pa1tes convenentes, Já nomea~ 
z.li1,;11 t> c'.as partes ccnve!'ent~s, na Rub~i.s Z~Jenno do Amaral· legados . , dns. e pelas testemunhas referidas 

~ur--~~ni n;ia ~,:,.moti• ·c,s qt~e .il""'.:c;s= T nn-> de ccnvei:i~elebrado entre a CZtwwUt Se' una - A "NOVACAP" 1

1 

"Isento de sêlo. ex vi do art 13 d~ 
;

1eiln n ° ~eu ... _mtno LO P·ª-. 0 p.e Sccre'aria de Saúde do D_islr!to Fe- 1 podera executar du:etmnente_ as_ obras Le, n" 2.874, de 19-9-19561 
· • ~n~. 1 , . • ".:: • .; • , deral e a Companhia Uroanzzadora menc1onadü.s na Cl:lu3ula Primeira, ou ., -~ . .. . . . . . 
, ~.lc:u~ 11;ª Se~u'.za .-. '\ ~~e·º·'e,a1.a_ da Nora Capital do Brasil - NO- contratá-1a,;. to•a! ou parcialmente, nr~~,~~ ,'.~cretana · Fianci~co 1 '-

'. ª::-;ª s-;·n .. e q,k so.ic:;a~a. '· · ' 1.~ ~nc:- V ACAP, pm:a. a cons/rução. da Uni- cem. t~rceirc::. p~!· ~mp ·eita"in r .. , nn" · fücl.a · 
1 

- OV .. _CAP. e fiscal. .a.a ª ex~cuç~'J dade San1 tana em Planai/ma e do adm.mst.racao. e i~· - ; ::" •1 ·-- . r:·- · :i,...V,',.,:\p··· Jo · L ;, p ·, clt;- s0rv1~os a es•a de'coados _ · , . , " 0 ··~- • se u.. 1.110 
· (·.'.1:. - . :, 0 ·, ,.' -A~., .. ,,0·\', C ~ n" \ IIospital de Tuuerculoso:> 110 Plano J çoes do art.. ~l e.a Lei n'.' :2 . .:~', de :o ~ cli'l iP Olive,ra • 

• d~1 · wa tLa.a. - ~· · .. ••• Piló!o. de setembro ele 1956. 
pr ... e:·a c:;ecutar dffe,amz11le e.o ~··vi - Te~temunhas: José Severia110 aa 

·c,.,s enum~rado:; na C!áusu1a Primeira. Aos quatorze dias do mzs de dezem - Cláusula Cila,.a - As depesas com Co;ta Andrade Filho.- A.r/1tr Andra-
cu contraLá-los, to~al cu pa.c:,i:incn L:o de mil ·ncvecenécs e sessenta e a execu~ào do prc.-ic1He Cor i'ênio cor- , .:te Filho 


